




 PROCESSO TC Nº 07823/22 

 VOTO 

 CONSELHEIRO  EM  EXERCÍCIO  OSCAR  MAMEDE  SANTIAGO  MELO  (Relator)  :  Alinhado  aos 
 pronunciamentos  concordantes  da  Auditoria  e  do  Ministério  público  de  Contas,  voto  pela  extinção  dos 
 presentes  autos,  sem  resolução  de  mérito,  por  envolver  recursos  federais,  fugindo  da  competência 
 deste Tribunal de Contas a apreciação da matéria. 

 É o voto. 
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